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PORTARIA Nº 006/2026 - GP/CMSES

PORTARIA Nº 006/2026 - GP/CMSES
 
Dispõe  sobre  a  concessão  de  diária  a  Servidor  e  dá  outras
providências.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE
SOUZA/RN, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto na Lei Ordinária Municipal nº 459, de 01 de agosto
de 2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Conceder ao Vereador JOSÉ VITORIANO NETO, 0,5 (meia)
diária no valor de R$ 177,27 (cento e setenta e sete reais e vinte e
sete  centavos),  para  participação  na  solenidade  da  “MEDALHA
JOANA BESSA” na cidade de Natal/RN, no dia 10 de fevereiro de
2026.
 
Art.  2º  –  A presente concessão destina-se a cobrir  despesas de
deslocamento  para  representação  institucional  na  cidade  de
Natal/RN,  no  dia  10  de  fevereiro  de  2026,  por  ocasião  da
solenidade de entrega da “MEDALHA JOANA BESSA”, promovida
pela Federação das Câmaras do Rio Grande do Norte – FECAM.
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Senador Elói de Souza/RN. Em, 06 de fevereiro de 2026.
 
 
GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS
Presidente da Câmara Biênio 2025-2026
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PORTARIA Nº 005/2026 - GP/CMSES
 
Dispõe  sobre  a  concessão  de  diária  a  Servidor  e  dá  outras
providências.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE
SOUZA/RN, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto na Lei Ordinária Municipal nº 459, de 01 de agosto
de 2022,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Conceder  ao  servidor  JOSE  GERALDO  DA  SILVA
SANTINO, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 0,5 (meia)
diária no valor de R$ 95,45 (noventa e cinco reais e quarenta e
cinco centavos).
 
Art.  2º  –  A presente concessão destina-se a cobrir  despesas de
deslocamento para suporte administrativo na cidade de Natal/RN,
no  dia  10  de  fevereiro  de  2026,  por  ocasião  da  solenidade  de
entrega da “MEDALHA JOANA BESSA”, promovida pela Federação
das Câmaras do Rio Grande do Norte – FECAM.
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Senador Elói de Souza/RN. Em, 06 de fevereiro de 2026.
 
 
GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS
Presidente da Câmara Biênio 2025-2026

Publicado por: Gilberto Lourenço de Morais
Código Identificador: 25026033

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/02/2026.
EDIÇÃO 2340. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br



FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 007 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

 
PORTARIA Nº 007   DE 06  DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE
SOUZA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
que  lhe  confere  nos  termos  do  Artigo  30  da  Lei  Orgânica  do
Município
 
 
 
RESOLVE:
 
Art.1º.  CONCEDER ao servidor Lucas Vinicius da Costa Tomaz,
CPF: 714*****466, 30(trinta) dias de FÉRIAS referente ao período
aquisitivo 02.01.2025 a 01.01.2026 e gozo no período 02.02.2026 a
02.03.2026. Conforme consta no Plano de Férias.
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficam revogadas eventuais disposições contrárias.
 
 
 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gabinete  da Presidência,  Senador  Elói  de  Souza/RN,  em 06 de
fevereiro  de 2026.
 
 
_______________________________
GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS
Presidente
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PORTARIA Nº 004/2026 - GP/CMSES
 
Dispõe  sobre  a  concessão  de  diária  a  Vereador  e  dá  outras
providências.
 
O  VICE-PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SENADOR
ELÓI  DE  SOUZA/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em
conformidade com o disposto na Lei Ordinária Municipal nº 459, de
01 de agosto de 2022,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Conceder  ao  Vereador  GILBERTO  LOURENÇO  DE
MORAIS, Presidente desta Casa Legislativa, 0,5 (meia) diária no
valor de R$ 277,27 (duzentos e setenta e sete reais e vinte e sete
centavos).
 
Art.  2º  –  A presente concessão destina-se a cobrir  despesas de
deslocamento e representação institucional na cidade de Natal/RN,
no dia 10 de fevereiro de 2026, para participação na solenidade de
entrega da “MEDALHA JOANA BESSA”, promovida pela Federação
das Câmaras do Rio Grande do Norte – FECAM.
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Senador Elói de Souza/RN, 06 de fevereiro de 2026.
 
 
ANDERSON LOPES FERREIRA DA SILVA
Vice-Presidente Biênio 2025-2026
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PORTARIA Nº 002 *EM CORREÇÃO*

PORTARIA Nº 002   DE 02  DE JANEIRO DE 2026.
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE
SOUZA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
que  lhe  confere  nos  termos  do  Artigo  30  da  Lei  Orgânica  do
Município
 
 
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a servidora Andressa Antonely da Silva, CPF:
126*****414,  30(trinta)  dias  de  FÉRIAS  referente  ao  período
aquisitivo 02.01.2025 a 01.01.2026 e gozo no período 02.01.2026 a
31.01.2026. Conforme consta no Plano de Férias.
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficam revogadas eventuais disposições contrárias.
 
 
 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gabinete  da Presidência,  Senador  Elói  de  Souza/RN,  em 02 de
janeiro  de 2026.
 
*Republicada em correção*
 
 
_______________________________
GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS
Presidente
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PORTARIA Nº 001 *EM CORREÇÃO*

PORTARIA Nº 001   DE 02  DE JANEIRO DE 2026.
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE
SOUZA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
que  lhe  confere  nos  termos  do  Artigo  30  da  Lei  Orgânica  do
Município
 
 
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a servidora Ana Clea da Silva Medeiros, CPF:
060*****470,  30(trinta)  dias  de  FÉRIAS  referente  ao  período
aquisitivo 02.01.2025 a 01.01.2026 e gozo no período 02.01.2026 a
31.01.2026. Conforme consta no Plano de Férias.
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficam revogadas eventuais disposições contrárias.
 
 
 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gabinete  da Presidência,  Senador  Elói  de  Souza/RN,  em 02 de
janeiro  de 2026.               
 
 
*Republicada em correção*
 
 
_______________________________
GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS
Presidente
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